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	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE
ESTADO DE MINAS GERAIS
CEP: 37.430-000


 
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO Nº 002

		 
[bookmark: _Hlk137470204]PROCESSO Nº 00096/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 00010/2023
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2023



	O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, por intermédio de seu Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 10.547.111/0001-76, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, ELIZABETE CRISTINA DA SILVA, com residência e domicílio à Rua Tereza Batista André, n.º 251, CPF 067.971.946-60, RG 13572484, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 036/2023

[bookmark: _Hlk137470217]	Resolve, em atendimento legal e ao interesse público, unilateralmente DESCREDENCIAR do referente CREDENCIAMENTO Nº 00001/2023 - PROCESSO Nº 00096/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 00010/2023, o fazendo com amparo legal no art. 37 e 27, ambos da Lei n. 8.666/93, a Empresa:
LABORATORIO NOGUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.668.271/0001-95, estabelecida na Avenida Prefeito Dilermando de Oliveira, nº 570, centro, nesta cidade de Conceição do Rio Verde/MG, CEP 37.430-000, neste ato devidamente representada por Stefani Aparecida Nogueira, inscrita no CPF sob o nº 114.789.206-70.
O ato da Administração Pública é fundamentado na NÃO satisfação das exigências estabelecidas para classificação cadastral da Empresa – CNES em desacordo com o Item 14, do Anexo II – Solicitação de Credenciamento, do Edital (Estabelecimento inscrito como posto de coleta de materiais biológicos).
	Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal 8.666/93, que assim prevê:

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
(...)
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;;

	Fique ciente a notificada que não deverá efetuar serviços após a notificação.
 
	Publique-se o presente termo na imprensa oficial do Município, e notifique-se imediatamente a empresa, via correios na modalidade de AR-MP ou Protocolo Interno da Administração.

	Transcorrido prazo sem manifestação da empresa notificada, proceda-se ao Termo de Rescisão Unilateral do Contrato.



Conceição do Rio Verde, em 12 de junho de 2023.





Elizabete Cristina da Silva
Secretária Municipal de Saúde interina




TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO


LABORATORIO NOGUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.668.271/0001-95, estabelecida na Avenida Prefeito Dilermando de Oliveira, nº 570, centro, nesta cidade de Conceição do Rio Verde/MG, CEP 37.430-000, neste ato devidamente representada por Stefani Aparecida Nogueira, inscrita no CPF sob o nº 114.789.206-70, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual deste descredenciamento, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.



Conceição do Rio Verde, ____ de junho de 2023




LABORATORIO NOGUEIRA LTDA 
CNPJ nº 44.668.271/0001-95

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000
Tel.: (35) 3335-1013 Fax: (35) 3335-1767
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